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PORTARIAS
PORTARIA Nº 1216 DE 23 DE JUNHO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando o memorando nº 091/2021 da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos;

RESOLVE:
Designar os Fiscais de contrato na aquisição de Uniformes e EPI’S da Secreta-
ria de Obras e Serviços Públicos, conforme relação abaixo:

NOME MATRÍCULA

EDIMILSON PEREIRA MAIA 22420-11

DIEGO GOMES DOS SANTOS 105651-32

Esta Portaria entra em vigor e passa a produzir seus efeitos na data da sua 
publicação.

Guapimirim, 23 de junho de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1217 DE 23 DE JUNHO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DESIGNAR os representantes governamentais e da sociedade civil que irão 
compor paritariamente o Conselho Municipal do Idoso de Guapimirim- 
CMIG, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Hu-
manos do Município de Guapimirim- Rj, para dar continuidade ao biênio 
2021-2023.

Conselheiros (as) Titulares e Suplentes Representantes da Sociedade Civil

ABAS — Associação Beneficente Anjos do Senhor
Titular: José Deusimar de Carvalho
Suplente: Damião José do Nascimento

Associação Cultural Onda Verde
Titular: EnedinaFernadez
Suplente: Marlene Maria Rodrigues

Associação da Igreja Metodista - 7RE Igreja Metodista em Guapimirim
Titular: Regina Célia de Oliveira Leite
Suplente: Afonso Maurício Braz

AMAVAJAD — Associação de Moradores de Jequitibá
Titular: Roberto Domingos
Suplente: Cristina Dias das Dores

GRES — Grêmio Recreativo Escola de Samba Guapimirim do Amanhã
Titular: Karen Ruel Rodrigues
Suplente: Irio Ferreira Lima Júnior

IBE — Instituto Beneficente Ebenézer
Titular: Roberto Henrique dos Santos
Suplente: Carlos Martins da Silva

Conselheiros (as) Titulares e Suplentes do Poder Público

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
Titular: Milena de Araújo Silva
Suplente: Rosângela Laurindo Azeredo

Secretaria Municipal de Cultura
Titular: Edmar Oliveira Freire
Suplente: Aldenise Conceição de Souza

Secretaria Municipal de Educação
Titular: Ana Cristina da Silva Costa
Suplente: Maria Dirléia Ulrich Pacheco

Secretaria Municipal de Fazenda
Titular: Jefferson Robadel de Paiva

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Elaine Siqueira Souza Ferreira
Suplente: Suziane de Oliveira Araújo

Secretaria Municipal de Turismo
Titular: Stheffane Chagas Silva
Suplente: Denise da Silva Vidal

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 23 de junho de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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LEI
LEI N.º 1264 DE 23 DE JUNHO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais.

Art. 1º - Fica instituído no município de Guapimirim, o Programa Criança Pro-
tegida.

Art. 2º - O Programa, de adesão voluntária pelos moradores de cada rua, 
bairro ou região contará com orientação, apoio e acompanhamento do Con-
selho Tutelar de Guapimirim, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente — CMDCA, Guarda Civil Municipal, Polícia Civil e Polícia Mili-
tar, por meio de batalhão, companhia ou outra unidade responsável.

Art. 3º - A implementação do Programa Criança Protegida será feita pela 
Prefeitura de Guapimirim, representantes dos moradores que manifestarem 
interesse pelo Programa, devendo contar com a participação do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, da região.

Ementa: INSTITUI NO MUNICÍPlO DE GUAPIMIRIM 
O PROGRAMA  “CRIANÇA PROTEGIDA” E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 4º - O Conselho Tutelar de Guapimirim e o CMDCA, promoverão reuni-
ões com os moradores e proferirão palestras periódicas para orientações e 
esclarecimentos sobre ações comunitárias preventivas e medidas de segu-
rança para crianças e adolescentes que possam estar sendo vítimas de maus 
tratos ou violência física ou psicológica.

Parágrafo Único — As palestras mencionadas no “caput”, tem por objetivo, 
orientar a população, para poder identificar, através das ações e reações da 
criança e adolescente, se estão sendo vítimas de maus tratos.

Art. 5º - Poderá ser desenvolvido aplicativo próprio, com acionamento em 
situações de pânico e emergência, e deve ser de fácil acesso a condomínios, 
casas ou estabelecimentos comerciais serão suportados pelos particulares 
integrantes do Programa.

Art. 6º - O representante dos moradores, ou o CMDCA quando participante 
deverá informar à Polícia Militar sobre locais e horários dos delitos ocorridos, 
bem como das fortes suspeitas de maus tratos às crianças e adolescentes.

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, em um prazo má-
ximo de 60 (sessenta) dias a contar da sua publicação.

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 23 de junho de 2021

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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